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PROCESSO Nº 70019462142 – TRIBUNAL PLENO 

Classe: INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE 

VINCULADO: 10501908328

PROPONENTE: 4ª CÂMARA CÍVEL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO 

                            RIO GRANDE DO SUL

INTERESSADOS: CLEMENTINA LOURDES DA SILVA E MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO  

PARECER

INCIDENTE DE INCONSTITUCIONALIDADE. Artigo 1º da Lei Complementar nº 124, de maio de 2004, do Município de Passo Fundo.  Opção pelo regime estatutário facultada aos servidores celetistas. Burla à exigência constitucional de concurso público para a investidura em cargo público. Violação manifesta do artigo 20 da Constituição Estadual e do artigo 37, inciso II, da Constituição da República. Parecer pela procedência do incidente de inconstitucionalidade. 
1. Trata-se de incidente de inconstitucionalidade suscitado pela 4ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça, no julgamento do recurso de apelação interposto nos autos de ação ordinária movida por CLEMENTINA LOURDES DA SILVA em face do MUNICÍPIO DE PASSO FUNDO, tendo por objeto o artigo 1º da Lei Complementar Municipal nº 124/2004.
Em apertada síntese, entendeu a Câmara suscitante que referido dispositivo, ao conceder aos servidores celetistas o direito de optar pelo regime jurídico estatutário, afrontaria as normas postas no artigo 37, inciso II, da Constituição Federal e no artigo 20 da Constituição Estadual, burlando a necessidade de concurso prevista para a investidura em cargo público.

Vieram os autos para parecer do Ministério Público.

Em apertada síntese, é o relatório.

2. O ato normativo atacado assim dispõe:

     “Art. 1º - Os Servidores Públicos Municipais da Administração Direta, regidos pela Consolidação das leis do Trabalho, que tiverem prestado concurso público e estiverem em atividade, poderão, no prazo de 90 (noventa) dias, a contar da vigência desta lei, de forma expressa e irretratável, optar pelo regime estatutário de que trata a Lei Municipal n.º 1.763/77.

     § 1º - Nos órgãos e, que já existia sistema de promoção para servidores celetistas, a transformação da respectiva função será para o cargo de provimento efetivo em classe correspondente. 

     § 2º - Para efeitos de aplicação deste artigo, não serão considerados as situações de fato em desvio de função.

     § 3º - Caso o vencimento padrão do cargo estatutário seja inferior a remuneração básica desempenhada sob o regime celetista fica assegurada ao servidor, a título de vantagem pessoa, como parcela autônoma nominalmente identificável, a diferença resultante entre a remuneração básica da função anteriormente exercida e do cargo estatutário correspondente.

     § 4º - A transposição do servidor para o regime estatutário implicará no cumprimento da carga horária prevista para o cargo.”
Entende-se procedente o incidente, pois, efetivamente, a disposição vulnera o artigo 37, inciso II, da Constituição da República e o artigo 20 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul. 

Nos termos daquele dispositivo, repetido substancialmente por este, “a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em comissão declarado de livre nomeação e exoneração”. Portanto, o princípio constitucional do concurso público – que rege a acessibilidade a cargo ou emprego público – é exigência somente dispensável por expressa disposição também constitucional, que não se verifica na espécie. Mesmo a regra de transição do artigo 19 do ADCT (garantidora de estabilidade, ainda que admitido o servidor sem concurso público) não garantia a efetividade inerente ao cargo público, para o que indispensável o ingresso via certame (STF – Recurso Extraordinário nº 181.883; Ações Declaratórias de Inconstitucionalidade nº 88-MG e 186-PR). 

Nesse diapasão, forçoso reconhecer que o mencionado artigo 1º da Lei Complementar nº 124/2004 do Município de Passo Fundo, ao facultar opção pelo regime estatutário aos ocupantes de emprego público sob o regime da legislação trabalhista, está eivado de inconstitucionalidade.

Não calhar argumentar, em favor do dispositivo legal em questão, que ele contempla a exigência de que os servidores celetistas optantes tenham ingressado no serviço público mediante concurso, com o que restaria satisfeita a exigência constitucional. 

Se inconstitucional a investidura – sem concurso público – em cargo público de carreira diversa (nesse sentido o teor da Súmula nº 685 do Supremo Tribunal Federal), assim com mais propriedade a opção facultada pela legislação municipal em comento.

3. Ante o exposto, manifesta-se o Ministério Público no sentido da procedência do incidente suscitado para exame da constitucionalidade do artigo 1º da Lei Complementar nº 124/2004 do Município de Passo Fundo, que se afigura inconstitucional por ofender o artigo 20 da Constituição do Estado do Rio Grande do Sul e o artigo 37, inciso II, da Constituição da República.

Porto Alegre, 04 de maio de 2007.

Isabel Dias Almeida,

Procuradora-Geral de Justiça, em exercício.

CBB/MPM
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